
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 3.729-D, DE 1997

Dispõe sobre as condições exigíveis
para a identificação do couro e das
matérias-primas sucedâneas, utilizados
na confecção de calçados e artefatos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei estabelece as condições exigíveis

para a identificação do couro e das matérias-primas sucedâ-

neas, utilizados na confecção de calçados e artefatos.

Art. 2º Ficam as empresas fabricantes ou importadoras

de calçados e artefatos, descritos nos Anexos I e II desta

Lei, obrigadas a identificar por meio de símbolos os materiais

empregados na fabricação dos respectivos produtos, quando des-

tinados a consumo no mercado brasileiro.

Art. 3º Na identificação do material usado na fabri-

cação do calçado, os símbolos devem caracterizar a natureza do

material empregado na fabricação do cabedal, forro e sola, ob-

servando-se:

I – os símbolos e números são estampados ou impressos

em cor contrastante, em local próprio, de forma visível e le-

gível, em português, de modo a facilitar a identificação pelo

consumidor;

II – a identificação é aplicada na parte posterior da

palmilha-forro (palmilha interna), correspondente ao calca-

nhar.

Art. 4º No emprego de materiais de diferentes nature-

zas, o produto ou a parte correspondente será identificada
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pelo material que a compuser em mais de 50% (cinqüenta por

cento) de sua superfície.

Art. 5º Na identificação dos materiais empregados na

fabricação de produtos descritos no Anexo II desta Lei, o sím-

bolo será aposto na parte interna, sem prejuízo de sua visibi-

lidade.

Art. 6º A identificação de materiais empregados na

fabricação de estofados, móveis e automotivos, será feita por

meio de etiqueta impressa, fixada na costura, em uma das faces

laterais.

Art. 7º Para os fins desta Lei e de suas regulamenta-

ções ficam definidos os seguintes conceitos:

I – couro é o produto oriundo exclusivamente de pele

animal curtida por qualquer processo, constituído essencial-

mente de derme;

II – raspa de couro é o subproduto decorrente da di-

visão da pele animal correspondente ao lado carnal, curtido e

beneficiado;

III – aglomerado de couro é o subproduto obtido a

partir de farelos de couro ou aparas que tenham sofrido pro-

cesso de desfibramento, aglomerados por meio de um aglutinan-

te, natural ou sintético, e moldáveis;

IV – couro ao cromo é a pele animal submetida ao pro-

cesso de curtimento por compostos de cromo;

V – couro ao tanino natural é a pele animal submetida

ao curtimento por extratos de complexos tânicos naturais;

VI – plástico é o produto obtido pela aplicação de um

revestimento de natureza plástica sobre um suporte flexível e

absorvente, e também o produto de natureza termoplástica, mol-

dado por qualquer processo de injeção ou extrusão;
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VII – borracha é o produto natural de constituição

química à base de isopreno, obtido pela coagulação  do látex

da espécie botânica Hevea brasiliensis ou outras;

VIII – elastômero é o produto artificial que apresen-

ta características tecnológicas semelhantes às da borracha;

IX – mistura é a associação de borracha com o elastô-

mero, em qualquer proporção, devendo ser identificado o compo-

nente presente em maior proporção;

X – tecido é o material composto de fios ou filamen-

tos têxteis (urdidura e trama), qualquer que seja a sua natu-

reza ou composição, obtido pelo processo de tecelagem;

XI – calçado é o produto industrial de característi-

cas próprias destinado à proteção dos pés. Botas, sandálias,

chinelos, tênis, tamancos e semelhantes são considerados, tec-

nicamente, calçados;

XII – calçado de couro é o calçado cujos cabedal e

forro, se houver, e a palmilha interna são constituídos de

couro;

XIII – cabedal é a parte superior externa do calçado;

XIV – forro é o revestimento interno do calçado, com-

preendendo a parte aplicada ao cabedal e também a parte apli-

cada à palmilha de montagem (palmilha interna ou palmilha-

forro);

XV – solado é a parte inferior do calçado (a que está

em contato com o piso, excluído o salto);

XVI – salto é a parte inferior do calçado, na região

do calcanhar, oposta à sola, de altura variável de acordo com

o modelo do calçado, que atua na distribuição do peso do corpo

sobre os pés;
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XVII – palmilha de montagem é a parte interna do cal-

çado destinada a permitir a montagem deste, como também a dar

resistência ao enfranque e ao calcanhar.

Art. 8º É proibido o emprego, mesmo em língua estran-

geira, da palavra “couro” e seus derivados para identificar as

matérias-primas e artefatos não constituídos de produtos de

pele animal.

Art. 9º A inobservância dos dispositivos desta Lei

implica a aplicação das sanções administrativas e das penali-

dades previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 –

Código de Defesa do Consumidor, em especial em seu art. 39

(prática abusiva) e em seu art. 66 (crime contra as relações

de consumo), sem prejuízo de outras cominações legais.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Sala da Comissão,

Deputado INALDO LEITÃO
Relator
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ANEXO I - CALÇADOS

1 - CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE BORRACHA, PLÁSTICO, COURO
NATURAL OU RECONSTITUÍDO E PARTE SUPERIOR DE COURO NATURAL
1.1 CALÇADOS PARA ESPORTE
1.1.1 Calçados para esqui e para surfe de neve
1.1.2 Outros
1.2 CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE COURO NATURAL E PARTE SUPE-
RIOR CONSTITUÍDA POR TIRAS DE COURO NATURAL PASSANDO PELO PEI-
TO DO PÉ E ENVOLVENDO O DEDO GRANDE
1.3 CALÇADOS COM SOLA DE MADEIRA, DESPROVIDOS DE PALMILHAS E
DE BIQUEIRA PROTETORA DE METAL
1.4 OUTROS CALÇADOS, COM BIQUEIRA PROTETORA DE METAL
1.5 OUTROS CALÇADOS, COM SOLA EXTERIOR DE COURO NATURAL
1.5.1 Cobrindo o tornozelo
1.5.2 Outros
1.6 OUTROS CALÇADOS
1.6.1 Cobrindo o tornozelo
1.6.2 Outros

2 - CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE BORRACHA, PLÁSTICO, COURO
NATURAL OU RECONSTITUÍDO E PARTE SUPERIOR DE MATÉRIAS TÊXTEIS
2.1 CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE BORRACHA OU DE PLÁSTICO
2.1.1 Calçados para esporte; calçados para tênis, basquetebol,
ginástica, treino e semelhantes
2.1.2 Outros
2.2 CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE COURO NATURAL OU RECONSTITU-
ÍDO

3 - OUTROS CALÇADOS
3.1 COM A PARTE SUPERIOR DE COURO NATURAL OU RECONSTITUÍDO
3.1.1 Com sola exterior de borracha ou plástico e parte supe-
rior (corte) de couro reconstituído
3.1.2 Com sola exterior de couro natural ou reconstituído e
parte superior (corte) de couro reconstituído
3.1. 3 Outros
3.2 COM A PARTE SUPERIOR DE MATÉRIAS TÊXTEIS
3.3 OUTROS
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ANEXO II

OBRAS DE COURO, ARTIGOS DE VIAGEM, BOLSAS E ARTEFATOS SEME-
LHANTES

1 - MALAS E MALETAS, INCLUÍDAS AS DE TOUCADOR E AS MALETAS E
PASTAS PARA DOCUMENTOS E DE ESTUDANTE, OS ESTOJOS PARA ÓCULOS,
BINÓCULOS, MÁQUINAS FOTOGRÁFICAS E DE FILMAR, INSTRUMENTOS MU-
SICAIS, ARMAS, E ARTEFATOS SEMELHANTES; SACOS DE VIAGEM, BOL-
SAS DE TOUCADOR, MOCHILAS, BOLSAS, SACOLAS (SACOS PARA COM-
PRAS), CARTEIRAS PARA DINHEIRO, CARTEIRAS PARA PASSES, CIGAR-
REIRAS, TABAQUEIRAS, “KIT” PARA FERRAMENTAS, BOLSAS E SACOS
PARA ARTIGOS DE ESPORTE, ESTOJOS PARA FRASCOS OU JÓIAS, CAIXAS
PARA PÓ-DE-ARROZ, ESTOJOS PARA OURIVESARIA, E ARTEFATOS SEME-
LHANTES, DE COURO NATURAL OU RECONSTITUÍDO, DE FOLHAS DE PLÁS-
TICOS, DE MATÉRIAS TÊXTEIS, DE FIBRA VULCANIZADA OU DE CARTÃO,
OU RECOBERTOS, NO TODO OU NA MAIOR PARTE, DESSAS MESMAS MATÉ-
RIAS OU DE PAPEL
1.1 MALAS E MALETAS, INCLUÍDAS AS DE TOUCADOR E AS MALETAS E
PASTAS PARA DOCUMENTOS E DE ESTUDANTE, E ARTEFATOS SEMELHANTES
1.1.1 Com a superfície exterior de couro natural ou reconsti-
tuído, ou de couro envernizado
1.1.2 Com a superfície exterior de plásticos ou de matérias
têxteis
1.1.2.1 De plásticos
1.1.2.2 De matérias têxteis
1.1.3 Outros
1.2 BOLSAS, MESMO COM TIRACOLO, INCLUÍDAS AS QUE NÃO POSSUAM
ALÇAS (PEGAS)
1.2.1 Com a superfície exterior de couro natural ou reconsti-
tuído ou de couro envernizado
1.2.2 Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou de
matérias têxteis
1.2.2.1 De folhas de plásticos
1.2.2.2 De matérias têxteis
1.2.3 Outras
1.3 ARTIGOS DO TIPO DOS NORMALMENTE LEVADOS NOS BOLSOS OU EM
BOLSAS
1.3.1 Com a superfície exterior de couro natural ou reconsti-
tuído, ou de couro envernizado
1.3.2 Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou de
matérias têxteis
1.3.3 Outros
1.4 OUTROS
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1.4.1 Com a superfície exterior de couro natural ou reconsti-
tuído ou de couro envernizado
1.4.2 Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou de
matérias têxteis
1.4.3 Outros

2 - VESTUÁRIO E SEUS ACESSÓRIOS, DE COURO NATURAL OU RECONSTI-
TUÍDO
2.1 VESTUÁRIO
2.2 LUVAS, MITENES E SEMELHANTES
2.2.1 Especialmente concebidas para a prática de esportes
2.2.2 Outras
2.3 CINTOS, CINTURÕES E BANDOLEIRAS OU TALABARTES
2.4 OUTROS ACESSÓRIOS DE VESTUÁRIO


